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Ca.rlos Manuel Agrela Pinheiro. Director-Geral de Veterinária., na qualidade de Autoridade
Sanitária Veterinária Nacional, toma público que:

A língua azul ou febre Ca1a1Tal ovina é uma doença epizoótica de etiologia vírica que afecta os
ruminantes, com transmissão vectorial, incluída na lista de doenças de declaração obrigatória
nacional e europeia e no código zoo~sanitário internacional da Organi7.ação Ml,.Uldial de Saúde
Animal (OIE).

As medidas de combate à doença estão estabelecidas no Decreto-Lei l"LO 146/2002, de 21 de
Maio e na Directiva 2000175/CE do Concelho, cujas disposições de aplicação foram modificadas
pela adopção do Regulatnento (CE) nO 1266/2007, da Comissão, de 26 de Outubro, com as
alteraç::ões que lhe foram recentemente lntroduzidas pelos Regulamentos (CE) nO 289/2008 de 31
de Março. nO 384/2008 de 29 de Abri1~ nO .394/2008 de.30 de Abril. e nO 708/2008 de 24 de Julho
da Comissão.

Verificou-se em Portugal circulação dos serótipos 4 e 1 do vírus da língua azul, desde Novembro
de 2004 e Setembro de 2007 respectivamente, sendo que as medidas de controlo adaptadas têm
sido sucessivamente adap1..ada$ em função da evolução epidemiológica da doença e de avaliação
de risco que tem por base os resultados dos planos de vigilância clínica, serológica, virulógica,
entomológica e a avaliação dos dados metereo16gicos.

Da avaliação epidemioiógica conjunta dos referidos planos de vigilância é possível concluir que
a circulação do serótipo 4 do vírus da língua azul actualmente já não constitui motivo de
preocupação.

A análise de risco, através da avaliação dos dados do plano de vigilância entomológico e dos
indicadores metereolÓgicos. indica que, desde 19 de Novembro. não existe evidência de
actividade dos potenciais vectores na transmissão do vírus da língua azul. no território nacional.

Assim, ao abrigo do disposto nos a.rtigos 8'\ 9° e 10° do Decrcto~Lei n° 146/2002, de 21 de Maioj
e do Regulam.ento (CE) nO 1266/2007 da Comissão de 26 de Outubro, com as alterações que lhe
foram recentemente introduzi das pelos Regulamentos (CE) nO 289/2008 de 31 de Março, n"
384/2008 de 29 de Abril, n" 394/200& de 30 de Abril e n° 708/2008 de 24 de Julho da. Comissão,
determino o seguinte:

1. Área geográfica sujeita a. restrições por serótipo 1 de língua azul agora designada como
sazonalmente livre é constituída pela total1dade do território naclOllal continental.

2. As áreas das regiões autónomas dos Açores e Madeira constituem uma zona livre de
língua azul.

3. Requisitos gerais para a movimentação de ruminantes dentro do território nacional
continental;

3.1 05 animais a movimentar não podem apresentar sinais clínicos de língua azul no
dia do transporte;
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3.2 Todos os animais objecto de movimentação para vida devem estar marcados. Esta
marcação será efectuada, no caso dos bovinos~ através de averbamento no
Passaporte individual, sendo que nos restantes ruminantes esta marcação será
efectuada no passaporte de rebanho ou no seu desíacável. Deve ser garantido que
esta marcação seja mantida sempre que se emita um núvo dúcumento.

3.3 Os animais devem ser acompanhados dmante o 1T311sporte por:

a) Guias de circulação de modelo 249, quando os ani1nais sejam destinados a
abat~ <)u modelo 250, quando os animais sejam destinados a exploração em
vida;

b) Passaporte individual, no caso dos bovinos, c destacável do passaporte de
rebanho, no caso dos ovinos e caprinos, e quando aplicável, com averbau"lento
das vacinações efectuadas, referindo o tipo de vacina utilízada e as datas de
aplícação;

4. É obrigatória a vacinação contra o serótipo I da Língua Azul dos ovinos existentes na área
geográfica sujeita a restrições por serótipo 1 de língua azul agora designada como
sazonalmente livre, medíal1te o cumprilnento dos seguintes requisitos:

4.1 Vacinação ou revacinação com vacina inftctivada da língua. azul, do efectivo ovino
reprodutor adulto e dos jovens destinados à reproduçã.o a partir dos 3 meses de
idade;

4.2 Obrigatoriedade de identificação de todos os animais vacinados com marca
auricular especít'ica de modelo oficial;

5. É obrigatória a vacinação contra o serótipo 1 da lillcoua azul de todos os bovinos a partir
dos 3 ll"leSeS de idade nascidos a partir de 1 de Janeiro de 2009, mediante o cumprimento
dos seguintes requisitos:

5.1 Aplicação de duas il10culações de vacina inactiva~ com intervalo de 2l dias;

5.2 É obrigatório o registo no passapone individual da data das inOClt[açÕeS da vacina
e da vacina utilizada.

6. Até I de Abril de 2009 a movimentação de lOdos os animais das espécies sensíveis dentro
do território nacional continental faz-se mediante o cumprimento dos requisitos gerais
referidos no número 3.

7. Os animais provenientes de explorações situadas na área geográfica stgeita a restrições por
serótipo 1 de lIngua azul agora desigl1ada como sazOl1a1nlente livre podem movímentar-se
para vida Oll abate, directamente para o território de outros Estados-membros c para zona
livre em Portugal, desde que sejal11 integralmente cumpridas as condições esíabelecidas no
Regulamento (CE) n° 1266/2007 da Comissão de 26 de Outubro. com as alterações que lhe
foram recentemente íntroduzidas pelos Regulamentos (CE) nO 28912008 de 31. de Março, nO

384/2008 de 29 de Abril, nO 394/2008 de 30 de Abril e nO 708/2008 de 24 de Julho, da
Comissão.

8. A movimentação de touros de lide é sujeita às condições referidas no ponto 3.
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9. A observaçã.o cHnica dos efectivos, bem como a. validação dos documentos de
acompanhamento p1'ev1stos nO ponto 3. compete às direcções de serviços de veterinária
das regiões, podendo tais contpetências ser exercidas pelas organizações de produtores
pecuários (O.P.P.) nos termos previstos no ;o.Q 2 do Artigo 3° da Portaria n. Q 178/2007, de
9 de Fevereiro, pelos médicos veterinários n'lUliicipais Ou por outros médicos veterinários
designados para o efeito pelas direcções de serviços de veterinária das regiões_

10. A vacinação dos animais nos efectivos da área geográfica sujeita a restrições, agora
designada COUlO sazonalmente livre, será efectuada pelas O.P.P.'s de acordo com o
determinado em Despacho publicado ao abrigo do n° 2 do arc.° 3 da Portaria 178/2007 de
9 de Fevereiro.

11. Os resultados das análises dos testes de pré-movimentação efectuados ao abrigo do ponto
7 têm uma validade máxima de 10 dias após a colheita.

12. O transporte de sémen. óvulos e embriões com origem na área geográfica sujeita a
restrições. agora desi~"Ilada como sazonalmente livre. deve obedecer ao determinado 110
Regulamento (CE) n<>1266/2007 da Comissão de 26 de Outubro com as alterações que
lhe foram recentemente introduzidas pelos Regulamentos (CE) n° 28912008 de 3 J de
Março, n° 384/2008 de 29 de Abril. nO 394/2008 de 30 de Abril e 708/2008 de 24 de
Julho, da Comissão.

13. Os transportadores são obrigados a:

13.1 Não transportar animais que não se encontrem nas condições estabeleeidas no
presente Edital, ou que não sejam acompanhados dos documentos nele previstos
ou em legislação específica;

13.2 Verificar, antes do embarque dos animais, que estes se encontram identificados
nos termos do presente Edital e da legislação específica.

14. Qualquer suspeita de existência da doença deve ser de imediato comunicada à Direcção~
Geral de Veterinária e às direcções de serviço de veterinária das regiões.

15. As infi'acções ao presente Edital são punidas nos termos do Decreto-Lei nO 146/2002. de
21 de Maio.

16. Esre EditaI entra imediatamente em vigor e revoga o Edital nO 21, solicitando-se a todas
as autoridades veterinárias, policiais e administrativas que fiscalizem o seu integral e
rigoroso cumprim.ento.

Direcção-Geral de Veterinária~J"6 de Dezembro de 2008

o DIRECTORGERA,

4l~ J:\ ~À~ ~'L-,'(Carfos anuel Agrela ~inheirO)
(assinatura)
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